
4Zfl 
CARAMBE! 
Phi ~ 1 [it K11%11 "WIVNI 

PROJETO DE LEI N°-_/2013 

MUNIC IPAL  
Secretana 

AUTORIZA A ALTERAcA0 DE DEsTINAcA0 DE 

	

Em 	 BEM 	PUBLICO. 

rMAR
0 PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBE!, Estado de Paraná, Senhor o SÉ CHINA TO, no uso de suas atribuicOes legais, faz saber, que a 

Cârnara Municipal aprova a seguinte LEI: 

Art. 10 
- Fica alterada a destinaçao do bern sob rnatrIcula n° 19.543 Livro n° 2 

do CartOrio de Registro de lmáveis da comarca de Castro - anteriormente destinado 
para a implantaçâo de urna praca poliesportiva, para bern de uso especial destinado 
a Escola Municipal Thereza Gaertner Seifarth. 

Art. 20  - Parte do imóvel corn area de 728,00 metros quadrados que 
permanecera corno bern de uso cornum do povo, destinado a abertura de rua 
(prolongamento da Rua Recife) passará tambérn a ser de uso especial destinado a 
Escola Municipal Thereza Gaertner Seifarth. 

Art. 30  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposicoes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Carambel, em 09 de maio de 2013. 
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COMISSAO DE JUSTIA E REDAcA0 
PARECER AO PROJETO DE LEI No 027/2013 

AUTORIZA A ALTERAçAO DE DESTINAcAO DE BEM 
PUBLICO 

Autor: PODER EXECUTIVO 

0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL submete 
a apreciacäo desta Colenda Cãmara, o Projeto de Lei epigrafado acima. 

Cumpre destacar que o artigo 14 da Lei Orgânica do 
MunicIpio dispOe que cabe a Câmara, corn sancao do Prefeito, autorizar tal 
alteracao. 

0 presente Projeto veio desacornpanhado de justificativa. 

Corn estes fundarnentos, a Proposiçao em exame está 
revestida dos critérios exigidos no tocante a constitucionalidade e legalidade, 
rnanifestando-se, esta COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO, pela 
admissibilidade do Projeto de Lei n° 027/2013, reservando-se o direito de opinar 
sobre o mérito por ocasião de sua deliberaçao pelo Soberano Plenário. 

SALA DAS COMISSOES, em 27 de maio de 2.013. 
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PARECER JURIDICO no  063/2013 

Interessado: COMISSAO DE JUSTIA E RED AcAO 

Assunto: Projeto de Lei n° 027/2013 - Autoriza a alteracào de destinaçao de bern publico. 

Proponente: Poder Executivo 

0 Projeto de Lei no 027/2013, de origem do Poder Executivo Municipal, solicita a Câmara 
Municipal a apreciacao de urn Projeto de Lei que autoriza a alteraçao de destinaçao de urn bern 
imOvel, o qual anteriormente estava destinado a implantacao de uma praca poliesprotiva, para que 
o bern seja destinado ao uso especial da Escola Municipal Thereza Gaertner Seifarth, e ainda parte 
de tal imOvel seja destinado a abertura e prolongamento da rua denominada Recife. 

In casu, em relacao aos aspectos constitucional, legal e jurIdico, aspecto que nos cabe 
examinar, manifestamo-nos favoravelmente a aprovacão do Projeto de Lei n° 027/2013, ja que o 
artigo 14 da Lei Organica do MunicIpio, inciso VII autoriza a concessão administrativa de uso de 
bens publicos. 

0 presente Projeto foi protocolado e encarninha a Secretaria desta Casa de Leis em 14 de 
maio de 2013, e corretarnente lido pelo Secretário da mesa na sessäo do dia 21 de maio do ano de 
2013, devendo em seguida ser remetido as Comissöes de Justica e Redaçao e Financas para 
manifestarern-se, para que sejam colocadas na em apreciacao pelos demais vereadores na ordem 
do dia das prOximas sessOes. 

CarambeI, 23 de maio de 2013. 
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Prefeitura Municipal de Carambel 
Secretaria de Planejamento e Urbanismo 

Of. n° 099113-SP 
	

Carambel, 28 de marco de 2013. 

Prezadas Senhoras, 

Pelo presente solicitamos que seja alterada a destinacão dada ao irnóvel objeto 

da matrIcula n° 19.453 do Cartório de Registro de lmóveis de Castro, pertencente ao 

MUNICIPIO DE CARAMBEI, passando da condiçao de bern de uso especial destinado a 

construção de uma praca poliesportiva, para bern de uso especial destinado a Escola 

Municipal Thereza Gaertner Seifarth. 
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